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LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO 1965

Regula o Direito de Representação e o
Processo de Responsabilidade
Administrativa Civil e Penal, nos Casos
de Abuso de Autoridade.

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade
administrativa civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções,
cometerem abusos, são regulados pela presente Lei.

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:
a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;
b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para

iniciar processo-crime contra a autoridade culpada.
Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a

exposição do fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias,
a qualificação do acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.
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HC 89429 / RO - RONDÔNIA
HABEAS CORPUS
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA
Julgamento:  22/08/2006           Órgão Julgador:  Primeira Turma

PACTE.(S)           : EDÍLSON DE SOUSA SILVA
IMPTE.(S)           : HÉLIO MÁXIMO PEREIRA
COATOR(A/S)(ES)     : RELATORA DO INQUÉRITO Nº 529 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COATOR(A/S)(ES)     : SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL
NO DISTRITO FEDERALEmenta

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. USO DE ALGEMAS NO MOMENTO DA
PRISÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA EM FACE DA CONDUTA PASSIVA
DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRECEDENTES. 1. O uso
legítimo de algemas não é arbitrário, sendo de natureza excepcional, a ser adotado nos
casos e com as finalidades de impedir, prevenir ou dificultar a fuga ou reação indevida
do preso, desde que haja fundada suspeita ou justificado receio de que tanto venha a
ocorrer, e para evitar agressão do preso contra os próprios policiais, contra terceiros ou
contra si mesmo. O emprego dessa medida tem como balizamento jurídico necessário os
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Precedentes. 2. Habeas corpus
concedido.

Decisão

A Turma deferiu o pedido de habeas corpus, nos
termos do voto da Relatora. Unânime. Não participou,
justificadamente, deste julgamento o Ministro Marco Aurélio. 1ª.
Turma, 22.08.2006.


